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ESTADO DE SERGIPE

Prefeltura Municipal de ltabaiana

EDITA
INSTRU MENTO CONVOCAT RIO DE TOM

1. ID o L TA o rt.40 Lei '. 8.6 6/93

TOMADA DE iREÇos rr.ottt2o2t.
ÓncÃo INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Itabaiana.

APrefeituraMunicipaldeltabaiana,atravésdasuaComissãoPermanentedeLicitação,instituída
;;;í;;;, ;o 0i6, de 04 janeiro de 2022,.comunica a vossa(s) Senhoria(s) que receberá e

iniciará a abertura dos envelo"pes, contendo a documentação e pÍoposta {u;iv-a1 à esta licitaÇão'

il; ;r";;.t*á sob o regimâ da Lei n"' 8'666193,Decreto Municipal 105' de 12 de dezembro de

2016, Decreto Municipal ". 
õzr, ã" 06 de fevereiro de 2018 eLei 12312006 alterada pela Lei n"

l4'1l12014, na seguinte data, horário e local:

ADADE PRECOS

CNPJ n'. 13.104.740./0001-10
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL
FoRMA E REGIME DE EffiÇÃo: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada

por Preço Global.

3. RECEBIIIENTO DOS EITVELOPES (ar!' !0' L"9i n" A'666/931

ffiG'r"t". oito.ã;l;ãi. d. dois mil e vinte e dois;'

Horário: 08:00h (oito horas)

Local: Rua Francisco Santos, 160, 2o andar' centro' na cidade de Itabaiana/SE

2. OBJETO furt. 10, I, Lei n" 8'666/931 .--.^ -"-onielizcrta em obras e

Esta Tomada de preços tem pffiãã.on ratação de empresa especializada em obras e servtços

de engenharia para execução âõil;dt õ;;"-üao au creche Prà-Escola- Proinfância - Tipo 2'

na Rua José Florêncio d", il;"; J;, Buit'o quàitua^ - Termo de Compromisso de Emendas

n'202103935-l,constante'"1;ê;i;doPlanÀdeAçõesArticuladas 
(PAF.-2017-2020)'comn"

de processo 234OO.OOOI87 à020- 15, de acordo com o Projeto Básico e Especificações

apresentadas, convertido em Anexo I deste instrumento'

4.

Integram o Presente
ANEXO I - Projeto

V, Lei no. 8.666191)

4 Lei n 8.666/93)
instÍumento convocatório :

Básico e especihcações, quantitativos e preços máximos (art 40' IV' X e §2''

I e II c/c art.47,Lei n". 8 666/93)'

ANEXO II - Modelo a" cuttí ítopo'ta Comercial (T 
-1.0: 

XVII e §2'' IV' Lei n' 8'666/93)'

AI\Exo III - Modelo d" ili;r""Ã;" 
-ii.ii*,.'a. 

visita ao Loial de Execução da(s) obra(s)

(art. 40, XVII e §2', IV. Lei n'' 8'666/93)

ÀNEXO IV - Planilha de e"ç* àuii"ií*te (an' 40' XVll e §2"' lV' Lei no' 8'666/93)'

ANEXO V - planilha de vurJ' ó.úao pela prefeitura (aÍ.^40. xvll e §2". ll. Lei n". 8 666/93 )'

ÂNEXO VI _ cronogram" a.'o".'rl.ü"irà úaximo (art. 40. xv,, e §2" IV, Lei n".8'666193)'

ANEXO vtr - planirha A;dd;'ã ó"Àposiçaà ao Ént1art. +0, xvtt e §2", IV' Lei n"

lí'ff3ru, - planilha Anatítica da composição dos Encargos sociais (art' 40, xvll e §2", IV,

Lei n". 8.666/93).

ANEXO IX - Modelo de Procuraçào (aa' 40' XVll e §2"' lV' Lei n" 8 666/93)'

AI\,IEXO X - Modelo O. 
"t**t- 

àl É'p'"guao' ütno"t (art 40' XVll e §2"' IV clc ut' 27 '
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ANEXO XI - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40,
XVII e §2', IV, Lei n'. 8.666/93).
ANEXO XII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato
(aÍ. 7 6, Lei n". 8.666/93).
ANEXO XIII - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §2', IV, Lei n".

8.666/93).
ANEXO XIV - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 32, §2", Lei n".

8.666/93)
ANEXO XV - Modelos de Declaração de Impedimento de Licitar com Orgão Público (art. 40,
XVII e §2', IV, Lei n'. 8666193)
ANEXO XVI- Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP

ANEXO XVII-Minuta do Contrato (art. 40, §2", III, Lei n". 8.666193).

< rNFttptttrftp.< tn,t In wrr t -; -o e ÁÁÁmzt

Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 07h00min (sete horas) às l3h00min (treze horas),

no endereço supra-indicado, ou pelo telefone: (79) 3431-9712.

6, PARTICIPA cÂo hrt.40. VI. Lei n'. 8.666/93

6.1, Poderão participâr da licitação os interessâdos devidamente cadastrâdos na

correspondente especiâlidade ou que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento até o 3' (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme
o art.22,, §2'da Lei n'.8.666/93.

6.1.1, Prova de Cadastramento (art. 22, §2', Lei n". 8.666/93)
Para efeito de participação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, neste ato de

credenciamento, o Certiíicado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Orgão ou

Entidade Púbtica da Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente eo seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da

proposta, como forma indispensável de participação nesta licitação.

6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar

esclaÍecimentos, consignar em ata o que the convier, bem como apresentar as impugnações e

interpor os recursos previstos em lei:

6.2,1. Pessoalmente, no caso de pessoa fisica;

6.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoajurídica, o qual deverá apresentar o

Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação;

6.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confira

poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo IX deste Edital.

6,3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar
documento de identidade de fé pública.

6.4. A procuração pol instrumento parÍicular (Anexo IX), outorgada por pessoa juridica, deverá

ser acomparüada do Íespectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que

compÍove a representação legal do seu signatario.

6.5, O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada' substitui a

necessidade de apresentação das alterações anteriores.

Praça Fausto Cardoso, 12- ltabaiana/SE - 3431-9712- 13.104 740/0001-10 /-\\w
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6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar,
resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar;
os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entÍe seus

sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos

termos do art. 9" da Lei n". 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o art. 33 da Lei
n".8.666193.

6.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso da

pÍerrogativa estabelecida pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 42 e

43, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, deverão apresentar comprovação da respectiva

condição de ME ou EPP mediante apresentação da Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta
Comercial do seu domicilio, atestando a atuâl situação da empresa, conforme Instrução
Normativa DREI 69/2019, ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais para a qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte, micro
empreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

art. 42 ao art. 49 ds Lei Com Il lem en tar n" 123. de 2O06. de nçordo çorn o § l' do rrt' lt do
Decreto Federal n' 8.538/2015

6.8.1. A não apÍesentação da Certidão ou declaração no ato do Credenciamento, ou a sua inclusão

em outro envelope que não este, desqualificará a condição de ME ou EPP da paÍicipante pela sua

não compÍovação, passando esta a competir em igualdade de condições com as demais licitantes.

6.8.2. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com

o estabelecido no § 2' do aÍ. 13 do Decreto Federal n" 8.538/2015, podendo utilizar como modelo

o estabelecido no XVI.

6.9. A licitante que encamiúar os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, e possuam a

prerrogativa de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S devem enviar

também a comprovação de ME e EPP, conforme Lei Complementar n" 12312006, alterada pela

Lei Complementu rf 14712014, mediante Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial

do seu domicílio, atestando a atual situação da empresa, conforme Instrução Normativa DR-EI

6912019, ou Dechração, sob as penas da Lei, de que cumpre os Íequisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, micro empÍeendedor individual,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei

complementar n' 123. de 2006, de acordo com o § 1" do art. 13 do Decreto Federal n'8.538/2015.

ir, l ! l','

6.9.1 A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com

o esiabelecido no § 2o do art. l3 do Decreto Federal n" 8.538/2015, podendo utilizar como modelo

o estabelecido no XVI.

7. APRESENTACÃO DADOCTJMENTA CAO E PROPOSTA hrt.40 Lei no, 8.666/93

7.1.4 documentação e a proposta deverão ser entregues no local

até o dia e horilrio fixados para o recebimento dos mesmos,

separados, fechados ê lacrados, contendo na face extema os seguintes dizeres:

indicado no item 03 deste Edital,
emdoisenvelopes-AeB-

3
Praça Fausto Cardoso, '12- ltabaiana/SE - 3431-9712- 13'104 740/0001-10
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
Envelope A
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa)
Tomada de Preços no. 0ll/2021 - Prefeitura Municipal de Itabaiana

Envelope B
Proposta da (nome da Empresa)
Tomada de Preços no. 01112021 - Prefeitura Municipal de Itabaiana

7.2. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÁO E PROPOSTA DEVEM
SERNUMERADOS.
7.2.1. A NUMERAÇÃO PODE SER PRÉVIA OU REALIZADA EM SESSÃO
7.3. Os documentos de habilitagão, de acordo com o art. 32 daLei n'.8.666193, poderão ser

apre sentados em:
7.3.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

7.3.2. Fotocópias autenticadas;
7.3.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos
após conferência; ou ainda
7.3.4. Por publicação em órgão de imprensa of,rcial.

8. HABILITA C.Ão - Envel, A furt. 40, W, c/c art. 27, Lei n'. 8.666/93

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentaÍ os segu intes

documentos:

8.2. Habilitação Juídica (a,rt.27,I c/c art.28, Lei n".8.666/93)
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei n". 8.666/93);

8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou ContÍato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei n". 8.666/93);

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúado de prova de

diretoria em exercício (aÍ. 28, IV da Lei n'. 8.666193);

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei n". 8.666/93).

8.3. Qualificação Técnica (art.27,ll c/c art' 30, Lei n'.8.666/93)
8.i.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art.

30, I da Lei n". 8.666/93).

8.3.2. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compativel em

características, quantidades e prtvos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento ó do pessoal iécnico adequados e disponíveis para a realizaçáo do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos rrabalhos (aÍ. 30, II e §1', I da Lei n'.8.666193), da forma que segue:

8.3.2.l.CapacidadeTécnico-operacional:Acomprovaçãodeaptidãosupramencionada
será feita ior atestados ou 

"..tidõ". 
de obras ou serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional e equivalente ou superior, em nome da licitante, fomecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado;

PÍaça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 343'l-9712- 13 104 74010001-10
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8.3.2.1.1. Serão exigidas, na forma do §§2" e 3'do art. 30 da Lei n" 8.666193, para efeito de
comprovação de aptidão e capacidade técnico operacional, de acordo com a Súmula no 263,
do Tribunal de Contas da União - TCU, as seguintes parcelas relevantes:

Parcelas Relevantes da Obra Unidade QuantitatiYo
MÍnimo

Item

M2 425,33metálica com
enchimento em PIR

Telha Sanduiche

mz 440 6t2 Estrutura steel frame metálica em tesouÍas

M 4.130,t0
Condutor de cobre flexível isolado, 2,5 à
l5Omm'z, anti-chamas,
4501'150 v

3

M2 I6E,5 E4

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e=

0,09m, c/ alv de pedra 0,35 x 0,60m,
colunas (9ú0cm) e cintamento
(9xl5cm) superior e inferioÍ concreto

armado fck = 15,0 Mpa cada 3,00m,
isco e reboco

1333,83M2
manual - es 5cmtrz2 0à2

Emboço para paredes intemas tÍaço I :2:9 -
5

1996,68KG6

Armação de aço CA-50 @ 25 à 6,3mm;
incluso fomecimento, corte, dobra e

coloc
5t,93M3'7 Demolição de concreto com martelete e

ssor

267,07mz8
para

etund
m adeira

com
em tiíbuas
eitamento

Forma de

357,34M29
Montagem e desmontagem de forma para

pilares, em chapa de madeira compensada
tificada com re itamento

4t,'74m2l0

Porta de coner - PA4 - 450x210 conforme
projeto de esquadrias, inclusive ferragens e

vidro liso incolor,
sura 8mm

3 13,53m2

Alvenaria de vedação horizontal em tijolos
cerâmicos dimensões nominais: l4x 19x39;

assentamento em argamassa no traço l:2:8
(cimento, cal € areia) para

extema

ll

26',7,57M2t2
com

Forma
fun

em tábuas para

eitamento
de madeira

108 z7m2essura 2 mmPiso vinÍlico em manta13

58,38M2l4
Fechamento com chapa de aço perfirada,
inclusive perfis metálicos para suporte e

rntura

2t9,19M2Forro de gesso acartonado estruturado -

emetnsmon ão
l5

t.0s2,82M2l6
extemas com massa acrili

intemas e

2 demãos
Emassamento de paredes

129,72M2
Fono em fibra mineral removível

(l250x625xl6mm) apoiado sobre perfil

metálico "T" invertido 24mm
t'l

t27,4M2Passeio em concreto desempenado com

unta lâstica a cada I 0m essural8

Praça Fausto CaÍdoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- 13 104 740/0001-'10 a, 5
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8.3.2.2. Capacidade Técnico-Profissional: A capacitação será feita mediante comprovação de

a licitante possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior, devidamente registrado no CR-EA ou CAU do domicílio ou

sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista paÍa entrega da proposta
(CeÍidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU), e declarado na forma do ANEXO XIII,
detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU,
o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).

8.3.2.2.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão n'
7.28612010 - TCU - 2 Càmxa:

8.3.2.2,1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;

8.3.2.2.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

8,3,2,2.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

8.3.2.2.1.4, ContÍato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou

8.3.2,2.1.5. Certidão de registro da licitarte no CREA ou CAU, se nela constaÍ o nome do

profissional indicado.

g.3.2.2.2. Serão exigidas, na forma do §§2" e 3'do art. 30 da Lei n'8.666193, para efeito de

comprovação de aptidão, as seguintes parcelas relevantes:

Item Pârc€las Relevantes da 0bra Unidade Quantitativo MÍnimo

I Telha Sanduiche metálica
imento em PIR

com M2 425,33

2 Estrutura steel fiame metálica em

tesouras

m2 440,61

3

Condutor de cobre flexível isolado,

2,5 à l5omm'?, anti-chamas,

450t750 Y

M 4. t 30,80

4

Muro em alvenaria bloco cerâmico,

e= 0,09m, c/ alv de pedÍa 0,35 x
0,60m, colunas (9x20cm) e

cintamento
(9x l5cm) superior e inferior concreto

armado fck = t5,0 Mpa cada 3,00m,

isco e reboco

M2 r 68,58

5

Emboço para paredes intemas traço

I:2:9 - preparo manual - esPessura 2,0

à2 5cm

M2 l3 3 3,E3

6
Armação de aço CA-50 O 25 à

6,3mm; incluso fomecimento, coÍte,
KG 199ó,ó8

1Ocm

286,39l9

Alvenaria de vedação de l/2 vez em tijolos
cerâmicos (dimensões nominais:
39x19x09); assentamento em argamassa
no traço l:2:8 (cimento, cal e areia) para
parede intema

M2

Praça Fausto Cardoso, l2 - ltabaiana/SE - 343'l-9712- 13'104 740/0001-10
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8.3.2.3, A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da

relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega

da proposta.

8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou coúecimento. de todas as

informagOes e dai condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na

forma do ANEXO III.

8.4, Qualiíicação Econômico-Financeira (art'21,III cic art' 31' Lei n'' 8'666193)- 
t.à.i U*ço patrimonial e demonstraçàes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

upr.r.náo, nà fo..u da lei, que com;rovem a boa situação financeira da empresa, vedada à

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- 13 104 740/000'l -10 
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dobra e colocação
M3 51,937 Demolição de concreto com martelete

e compressor

26't,0'78
Forma de madeira em tábuas para
firndaÇões, com reaproveitamento

m2

M2 35'7,349

Montagem e desmontagem de forma
para pilares, em chapa de madeira
compensada plastihcada com
Íeaproveitamento

4t,74t0

Porta de correr -
confoÍme pÍojeto
inclusive ferragens
incolor,
espessura Emm

- 450x210
esquadrias,
vidro liso

PA4
de

m2

313,53

Alvenaria de vedação horizontal em
tijolos cerâmicos dimensões nominais:
14x19x39; assentamento em
argamassa no traço l:2:8 (cimento, cal
e areia) para
parede extema

m2It

267,5'tForma de madeira em tábuas para

fundações, com reaproveitamento
M2t2

m2 108,27l3 Piso vinllico em manta espessuÍa 2

mm

58,38M2t4
Fechamento com chapa de aço

perfurada, inclusive perfis metálicos
para suporte e pintura

2t9,19M2l5
Forro de gesso acaftonado eskuturado
- montagem e instalação

1.052,82M2tó
Emassamento de paredes internas e

externas com massa acrílica, 2

demãos

129,72M2t7
Forro em fibra mineral removível
(l250x625xl6mm) apoiado sobre

erfil metálico "T'' invertido 24mm

t2'1,4M2l8
Passeio em concreto desempenado

com junta plástica a cada 1,20m,

espessura lOcm

286,39M2t9

Alvenaria de vedação de l/2 vez em

tijolos cerâmicos (dimensões

nominais: 39x19x09); issentamento
em ÍrÍgamassa no tÍaço l:2:8
(cimento, cal e areia) paÍa
parede intema

ri, l
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"^ "apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices oficiais. A
comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) seguintes(s)
índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §5"
da Lei no. 8.666/93).

8.4.1.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes
de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:

ILG = Ativo C irculante + Realizável a Lonso Praz I
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

E.4.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial
levantado, conforme o caso.

8.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balango patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

8.4.1.3.1. Publicados em diario oficial ou jomal de grande circulação;
8.4.1.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou autenticado através do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital;
8.4.1.3,3. Por cópia do livro diario, inclusive dos termos de abertura e de encerramento,

devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

8.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es)

da sede da pessoa jurídica (art. 3 1, II da Lei n" 8.666/93).

8.4.3. Garantia de participação, conespondente a 1% (um por cento) do Preço Máximo fixado

no Anexo I destà Edital, com depósito à ordem do MUNICÍPIO DE ITABÁIANÁ/
TOMADA DE PREÇOS n".0lll202l, sendo entregue o comprovante na forma como se deu

a prestação dessa garantia no ato da sessão pública, ficando vedado e sem efeito, após essa

data, o recebimento da referida garantia (art. 31, I[, §2'da Lei n". 8.666/93).

8.4.3.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1'da Lei n". 8 666/93:

8.43.f .1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes teÍem sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

8.4.3. 1.2, Seguro garantial

8.4.3.1.3. Fiança banciíria.

8.4.3.2. A garantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias

consecutivJs, contados da data-prevista píua entrega da proposta e, na hipótese da oconência

de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá

providenciar a revalidação do prazo da garantia de participação prestada, sob pena de decair

ao direito de participar das fases subseqüentes desta licitação.

8.4.3,3. A garantiâ de participação de que trata o item anterior será liberada em até 05

(cinco) dias úteis, depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas, ou

à"rr. ,n.r,no prazo, depois de realizada a adjudicação desta licitação, para as licitantes

classificadas na pÍoposta comercial, exceto quanto à garantia da adjudicatríria desta licitação,

a qual somente iodàrá ser liberada, no mesmo prazo, após a data de assinatura do termo de

contÍato.
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8.5. Regularidade Fiscal e Trabâlhiste (art.27,IV c/c aÉ, 29, Lei n".8.666193)

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/CadastÍo Nacional de Pessoa

Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29,I daLei n'. 8.666/93);

8.5,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual (aÍt. 29, lI da Lei no. 8.666193);

8.5.3, Prova de regularidade para com as Fazendas (zrt.29,ll da Lei no. 8.666193):

8.5.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições
Sociais abrangendo os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas

nes alíneas rrarr, I'brt e I'c'r do pârágrafo único do art. ll da Lei n" 8.212' de 24 de julho
de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751, de 0211012014;

8.5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,

emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.5.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,

emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitaate;

8.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante apresentação do ceÍificado de Regularidade do FGTS - cRF (aÍ. 29, IV da Lei no.

8.666/93).

8.S.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (arÍ. 29' V da Lei n"

8.666193).

8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno poÍe somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame,

p*à.f.ito de assinah:ra do Contrato, nos termos do art.42 da Lei Complementar no. 123/2006;

8.5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os

documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.5 deste Edital, mesmo que conteúam alguma

restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"' 12312006;

8.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

exigida neste Edital, ierá(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno

poíe a judicatíria(s) desie certami, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados. a partir do

momento em que ior(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou

paÍcelamento do débito, ã emiisao de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

àe certidao negativa, conforme o sl" do ut.43 daLei Complementar n".12312006;

8.5.6.3.Anãoregularizaçãodadocumentagão,noprazoprevistonosubitem3.5'6.2'
*ü]*j üáCn.iu a" ãli.i 

" 
à(s) contrataçáo(ões), sem prejuízo das sanções previstas no

art. g1 da r_"i n". s.ãot7ó:, .àíao facultado à Administração convocaÍ as Licitantes
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remarescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou
revogaÍ a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2" da Lei Complementar no.

t23/2006.

8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art.7o da Constituição Federal (arl.27,, Y,
Lei n'.8.666/93):

8.6.1, Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do

ANEXO X.

8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvo se

consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

9. PROPOSTAS - Envelooe B rl, 40. VI. Lei n". E.666/93)

9.1. A proposta deverá ser apresentada em lingua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado
da licitante, sem rasuÍls, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e rubricada em

todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda

corrente e, obrigatoriamente, conter:

9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a nzão social, endereço e CNPJ da licitante,

indicando expressamente o valor global pÍoposto, prazo de execução não superior ao item 13.5,

bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme modelo de

Carta-Proposta Comercial - ANEXO II deste Edital;

9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o ANEXO IV deste Edital'

preenchendo-se os czrmpos destinados aos preços unitál-ios propostos, para todos os itens de

ierviços relacionados e ialculando os respectivos preços parciais e totais, não sendo permitida

qualquer alteração nas colunas: item, descrição, unidade e quantidade, carimbada, assinada ou

rubricada pelo responsável técnico.

9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser

Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus

quantitativos deve ier seguida a estrutula de itenização constante da Planilha do Valor

Orçado pela Prefeitwa - ANEXO V;

9.1.2.2, Deverâ, ainda, ser apresentada, j untamente com a planilha de preços da licitante, a

planilha que expresse a comiosição de todos os seus custos unitários, na forma do art. 7,-§2o,

II da Lei n" t.666t93 " S,i.uíu 258l2OlO do TCU.AS REFERIDAS COMPOSIÇÓES

íCvrúo sER IMPREssAs, EM No MÁxrMo DE 02 (DUAS) PÁGINAS PoR

FOLHA.

9.1.2.3. Nas composições de preços, serão utilizadOs os valores referenciais constantes no

SINAPI/ORSE.

9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e

indireta, de acordo com o ANEXO VIIÍ, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável

técnico;

Praça Fausto Cardoso, 12 - ttabaiana/SE - 3431-9712- '13 104 740/0001-10 u 10
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9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o
seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.

9.1.3.2. Na composição da proposta o licitante deverá observar ainda que utilizará a

respectiva Convenção Coletiva estabelecida na planilha, ou outra mais atualizada, se existir.

9.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de

desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens

constantes da Planilha de Pregos da Prefeitura e compatível com o Cronograma de Desembolso
Maximo - ANEXO YI a este Edital, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico.

9.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme modelo
do - ANEXO VII.

9.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cáLlculo do BDI, tampouco a planilha de custo
direto, conforme Súmula 25412010 do TCU, e os itens Administração Local, Instalação de

Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não devem integrar o ciílculo do

BDI, conforme Acórdão TCU no 32512007, Na elaboraçãs da Plênilha do ComPorição do

BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de

Obra, Mobilização,{Desmobilização, devendo seguir, aind4 as orientagões relativas à faixa

referencial aprovada no Acórdão 262212013 - TCU.

9.1,5.2. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de

estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar no

12312006, dêverão comprovaÍ, juntamente com a proposta, essa opção, bem como comprovar

a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de se verificar em que parâmetro de

alíquota a mesma se enquadrará.

9.1.5.2.1. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou

desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmehos legais estabelecidos,

sem opção pelo simPles nacional.

9.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do ANEXO XI.

9.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execugão do objeto do contrato, na forma do

ANEXO XIl.

9.l.8.DeclaraçãodeSuperveniênciadeFatolmpeditivo,naformadoANEXOXIv'

9.1.9. Declaração de Impedimento de Licitar com orgão Público, na forma do ÂNEXO XV'

9.1.10. CD-R ôontendo: Planilha orçamentríria, cronograma Físico Financeiro, Planilha da

Composição do BDI e Planilha da Composição dos Encargos Sociais'

g.2.Oprtzodevalidadedaspropostasseráde,nomínimo'60(sessenta)diasconsecutivos'
contados da data fixada p*u o i.".ti..nto das mesmas, em conformidade com o art' 64, §3" da

Lei n".8.666/93.
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9.3. Os preços unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e

Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
equipamentos, mão de obra. encargos sociais, impostos/taxas. despesas administrativas.
transportes. seguros, lucro. etc.
9.4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
de custos.
9,5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
9,6, Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação
posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por paÍe do licitante ou de seus

prepostos.
9.7. Havendo divergência entre os preços unitrário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será

corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a

ciílculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência
entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de

forma a ser compatível com o valor correto.
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43,

§6"daLei n".8.666193.

10. PROCESSA o art. 43 '-666/93DA LICITA
10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÀO - A e PROPOSTA - B, o licitante ou
seu repÍesentante tegal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na

forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados pelos

membros da comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2'da Lei n'. 8.666/93.

10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de

habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do arÍ. 43,Í da Lei n'. 8.666193'

10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas,

devidamente lacrados, cumprindo o que determina o arÍ.43,11 da Lei rf .8.666193, desde que não

teúa havido recuÍsos, ou após sua denegação.

10.5. A critério da comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser

convocados os participantes paÍ4, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova

documentação, em obediência ao disposto no artigo 48' §3'da Lei n" 8 '666/93 '

10.6. Diwlgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião em que

serão abeÍàs as propostÍls dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertua ao trarscurso

do prazo sem interpôsição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do

dirôito de recorer por parte de todos os licitantes, a abertgra poderá ser feita imediatamente, de

acordo com o afi. 43,III da Lei n". 8.666/93.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os licitantes

por motivà relacionado com a habilitação, salvo em ÍaLão de fatos supervenientes ou só

coúecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5" da Lei n'. I 666/93.

ió.g. V.rin;ça" d'a ànformidade das pÍopostas remanescentes com os requisitos deste Edital, em

especial o item 09 e seus subitens, desclasiificaçao das propostas desconformes ou incompatíveis,

na forma do art. 43, IV da Lei no. 8.666193 e realizaçáo do julgamento e classificação das propostas

conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados'

f O.l. niwigaao o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor,

condicionaá esta adjudicação uã tt-t"u"o do prazo sem interposição de recursos ou ao

i;ü;.;t" destes. Hávendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os

ii.it"ot.r, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art.43, VI da Lei n".

8.666193.

Praça Fausto Cardoso' 12 - ltabaiana/SE - 9431-9712- '13'104 740/0001-10 
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10.10.É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitaçâo, promover quaisquer diligências
destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo licitatório,
vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que deveriam constar, originariamente,
das respectivas propostas, em conformidade com o art. 43, §3' da Lei n'.8.666/93.

11. JULGA hrL 40. VII c/c atts. 43. 14 e 45 Lei n". 8. 666/93)
11.1, O preço miíximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela Prefeitura e constante dos

Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei n'. 8.666193.

11.2. De acordo, ainda, com o art. 43,\Y c/c art. 48 da Lei n".8.6661933, serão desclassificadas as

propostas que:
11.2.I. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 09 e

subitens, conforme aít.48,1da Lei n". E.666/93;
11,2.2. CotaÍem preços superiores aos miíximos fixados (uniulrios e global), ou inexequíveis, na

forma da Súmula 259 do TCU.
11,2.2,1. Será considerado inexequivel, na forma do art. 48, §1" da Lei no. 8.666193, o preço

cotado inferior a 70/io (selenta por cento) do menor dos seguintes valores:

11.2.2.1,1, Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Prefeitura (art. 48, § l', a daLei n". 8.666/93), ou

11,2,2,1.2. Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, § 1", á da Lei n". 8.666/93).

I l.2.2.l.3.Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis,

de acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a
exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas Íiscais de serviços já

prestados, ou contratos, e, ainda, planilha contiíbil demonstrando o cumprimento de todas

as obrigações fiscais, trabalhistas, tributiírias, legais e demais, e, ainda, lucro com o preço

apresenlado, por exemplo), no prazo de 24 (vinte e quatro horas) horas, sob pena de

disclassificaçào da proposta, se não o fizer, consoante AÍt. 48, inciso II da Lei n'.

8.666193 e Súmula n" 262 - TCU.
11.2.3, Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1.cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11 .2.2.1.1 e

11.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as

modalidades previslas no §l'do art. 56 da Lei n". 8.666/93, igual à diferença enffe o valor

resultante do item anterior é o valor da conespondente proposta, na forma do art. 48, §2' da Lei

n". 8.666/93.
11.3. A critério da comissão, no caso de desclassihcação de todas as propostas' poderão ser

convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas,

em obediência áo disposto no artigo 48, §3" da Lei n' 8'666/93'

11.4. Na forma dos arts. 43, inãiso V, CC e 45, § 1', I da Lei rf . 8.666193, será considerado

vencedor o licitante que apresentar o menor preço global'

11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público' de acordo com o que

estabelece o aÍ. 45, §2" da Lei n'.8.666193'
if.S.t. S".a assJgu.ado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresaseempresasdepequenoporte,nostermosdouÍ.44daleiComplementarno.
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situagões em que as propostas

upirátuâur pelas microempresÍs e empresas de pequeno porte sejam jguais ou até 10oÁ (dez

pãr cento) suieriores a p.opstu at melhor preço, áe âco'doco- o §1o dos mesmos aÍigo e Lei

aqui mencionados;
ll.5.2.Paraefeitododispostonosubitemll.5.lacima,ocorrendooempate,serãoadotadosos
seguintes procedimentos, trn uúairntnto ao arl' 45 da Lei Complementar no' 12112006:.
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11.5.7. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno poÉe

sediada local ou regionalmente melhor classiÍicada com base no item 11.5.6' serâo

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situaçâo do item 11'5.5' na

ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito;

11.5.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte sediaàas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se

ia.otinqú" aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

11.5.9. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:

11.5.9.1 Âmbito local ' sede e limite§ geográÍicos deste Municipio;

11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (aÍ. 45, I, LC 123106);

11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito (aÍ. 45, II, LC 123106);

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 1 1.5.1 acima, será

realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta (art. 45, I1l, LC 123/06);
11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens

11.5.1 a I 1.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

vencedora do certaÍne (art. 45, §1", LC 123/06);

11.5.3. O disposto nos subilens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45,

§2",LC 123/06).

11.5.4 Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal n' 105' de 12 de

dezembro de 2016, e, j ustiÍicadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico

no âmbito local e regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do

melhor preço válido, nos seguintes termos:

11.5.5 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas tocal ou regionalmente sejam iguais

ou até l0Yo (dez por cento) superiores ao menor preço;

11.5.6. A microempresa ou â empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente

melhor classificada poderá apresentar propo§ta de preço inferior àquela considerada

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

11.5.9.2. Ambito regional o

conforme definido Pelo Institu
considerados, esPecificamente:

ta. São Domrnqos. RiMoita Bonl
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12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (arL 40, II e XVI, Lei n'. 8.ó66/93)
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o aÍ.73, I, a e ó,§3'da Lei n". 8.666193,
obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

13. CONTRATO@r|.40 Lei n 8.666/93
13.1, Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato,
como previsto no art. 64 da Lei no. 8.666193.
13.2. A empresa adjudicatri'ria, que convocada, no pÍazo de validade de sua proposta, a assinar o
termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, serJhe-ão atribuidas as penalidades prevista
em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso.
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigagões por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui
exigidas, na forma do aÍt. 55, XIII da Lei no. 8.666/93.
13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto
inicial, a fatura contratada frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões, de qualquer ordem, que se flzerem necessários até os limites fixados na Lei n'.
8.666t93.
13.5.0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura, sendo o prazo mríximo de execução das obras, objeto deste Contrato, de 08 (oito)
meses, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo

licitante vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

hipóteses, de acordo com o art. 57, § l" da Lei n". 8.666i93:

13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

13.5.3. Intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
13,5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei n'.8.666193 e fixados no ContÍato;

13.5.5. Impedimento de execução do Conhato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua oconência;
13.5,6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis

13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contÍato, o cronograma de execução

poderá ser p.oooguào por iguai período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente

fustificado pela auioridáde compeiente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 da Lei

n'.8.666193.

66n311. GA TUAL 4 art.55 Lei n".

14.1. No ato de assinatura do Contrato , a Contratada apresentará à ContÍatante a garantia de

execugão contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o

art. 56 e §2" da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada

em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo

contratual.
il,f .f . São modalidades de garantia, na forma do art 56' § 1" da Lei n'' 8'666193:- 

in.r.ri. caução em din[eiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos

sob a forma escritural, ;;ú. registro em sistemi centralizado de liquidação e de custódia

Praça Fausto Cardoso' 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- 13 104 740/0001-10 /'O, 15



ffi
"i[ã

\,,*" ,,.'
ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura l unlcipal dê ltabaiana
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
14.1.1.2. Seguro garantia;
14.1.1.3. Fiança bancríria.

14.2. A garaíúia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de

outras cominações legais, quando for o caso.

14.3. A garantia prestada em diúeiro deverá ser depositada em conta do Banco do Estado de

Sergipe S/4, Agência 002 Conta 300,f96-0 vinculada ao contrato, a fim de manter a sua

atualização finaaceira, de acordo com o aÍ. 56, §4'da Lei n'.8.666193.
14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (rinta)
dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do

Contrato, em consonância com o aÍ. 56, §4" da Lei n".8.666193.

15. CLASSIFICACÃO ORCAMENTARIA (Arí 10. XVII c/c arl 55, V, Lei n". E.666/93)
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitagão, serão utilizados os recursos
pÍovenientes de:

{ 02.05 Secretaria de Educação
r' 1Ú,365.0005.1.013 Construção, Reforma eiou Ampliação de Unidades Escolares da

Educação Infantil
/ 4490.51.00 Obras e lnstalações
/ 4490.51.03 Ob,ras eiou edificações para uso comum do povo
/ Fonte 15001001 - Identihcação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino
/ Fonte 15690000 - Outras transfeÍências de Recursos do FNDE

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12.365.0005. I .015 Construção, Reforma e/ou Ampliação de unidades Escolares da

Educação Infantil - Fundeb
/ 4490.51.00 Obras e Instalações
r' 4490.51 .03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
,/ Fonte I 5400001 - Transferência do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos

16. PAGAMENTO (arl 40.XIeXI V. Lei n'. 8.666/9'3)

a medição apresentada pela Contratada, após

entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da

documentação hribil à quitação:

16.1.1. Nota fiscal;
16.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediiírias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;

16,1.3. Comirovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além

das Certidõei de Rlgdaridade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas, além da CNDT.

16.2. As faturas serão apresentadas óom indicações das quantidades e preços unitiírios em Reais

iní;, oú.a..iaus às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

ô;;;";;; Físico-Êinanceiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a

conclusão dos serviços;

16.1. O pagamento será efetuado de acordo com

supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da

PÍaça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/Se - 343'l-9712' 13 104 740/0001-10 U)/ 16
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16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e
posterior encamiúamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de

até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
16.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços fatutados, será de

imediato comunicado à firma contÍatada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada

das causas de seu indeferimento;
16.5. O não pagamento da fatura no pr.vo estipulado nos itens 16.1./16.3.acaretará indenização
por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada

parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que veúa a ser fixado pelo Govemo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c " da Lei n'. 8.666/93;
16.6. Os preços contrâtados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo peíodo
de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
16.7, Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na

ocorrência de outras nornas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade

cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação,

verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras

apuados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art. 40, XI da Lei no. 8.666/93;
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados

até o mês previsto no Cronograma Íisico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.

16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

16.9.1. Nao cumprimento das obrigações da contratada para com terceiro que possa, de

qualquer forma, p§udicar a Prefeitura;

i6.9,2, Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;

16.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fomecidas pela Prefeitura e nos demais

Anexos deste Edital;
16.9.4. Enos ou vícios nas faturas.

16.10. De acordo com o art.185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

paÍicipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

iecohàrá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

17. PENALIDADES furL 40. III c/c arl 86, Lei n', 8..666/931

@quer obrigação assumida sujeitará o contratado ao

pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei n'. 8.666193, que será de 1% (um por

i.ito) ao valor do empeúo, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (rinta) dias c-onsecutivos

será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77 clc art.78, IV da Lei

n".8.66619f .

17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contÍatado será penalizado na forma

pr.rifl pa" art.87 da Lei no. s.666tg3. o valor das multas corresponderá à gravidade da infração,

àté o maximo de 10% (dez por cento) do valor do empeúo, em cada caso'

ii.j, úur mesmas penaiidàdes incorrerá o adjudicatario que não retirar a nota de empenho ou

assinar o contrato no prÍvo estabelecido, conforme estabelece o art' 64 da Lei n'. 8'666/93' O valor

ã. rrf,à, neste caso,-será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, sem prej uízo da perda da

gaÍantia de ParticiPação'

rL 40. Lei 8.6 6/93
ntados da intimação do ato, na forma do art 109'

109, I da Lei n". 8.666/93):

18. C a

lE.l.Caberá, no Prazo de 05 (cinco) dias úteis co

§ l" da Lei n".8.666/93, recurso nos casos de (art.
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" "18.1.1. Habilitação ou inabilitagão do licitante;

18.1.2. Julgamento das propostas;
18.1.3. Anulação ou revogação da licitação;
18.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do aÍt.79,1da Lei n". 8.666/93.

18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3" da Lei n". 8.666/93.
18.3. Os Íecursos e impugnagões processar-se-ão na forma prevista nos §§4" e 5" do art. 109 da Lei
n".8.666/93.
l8.4,Caberá Íepresentação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do aÍ. 109, II da Lei n". 8.ó66193.
I8.S.Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prÍLzo de l0 (dez)
dias úteis, na hipótese do art.87, § 3o da Lei n'.8.666/93.
18.6.Não será conhecido o recuÍso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita
por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

Tg. PROJETO BÁSICO 4 IVe X c/c arl 47. Lei n'. 8,666/93
O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desernpenho das

obras, além de fazet parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 2" da

Lei n". 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Itabaiana, nos dias e horarios estipulados no item 05 deste Edital.

20, DISPOSI' GERAIS(Arí 40 Lei n'. 8.666/93

20.1. A Prefeitura se Íeserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse público

deconente de fato superveniente devidamente comprovado, peÍinente e suficiente para justificar

tal conduta, ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiÍos, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei n'. 8.666/93.

20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se

façam necessiírios à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (rês)

dias antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da

Íesposta não constituirá motivo para alteração das condições e prazos.

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes das obras, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros.

20.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em parte,

sempre subordinado à existência de recursos.

20.5. Só poderá haver subcontratagão do objeto contratado por parte da contratada até o limite de

40% (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento desta Prefeitura.

20.6. úao havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos

envelopes, os mesmos ierão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

20.7. iaso o licitante teúa enhegue a documentação com a antecedência necessária, o CeÍificado

de Registro Cadastral (CRC) exúido para habilitação à presente licitação poderá ser substituído

pelo ãcibo de entrega. Neste õaso, a classificação da sua proposta ficuit condicionada ao

deferimento e exPedição do CRC.

20.8, Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do início e

in.tri.-r.-a o dia do vencimento, e consideÍar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando

explicitamente disposto em contriíLrio, só se iniciando e vencendo os pÍazos em dia de expediente

na-Prefeitura, na forma do art. 1 10 da Lei n'' 8'666193 '
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20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as

disposições constantes da Lei no. 8.666193, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

Itabaiana, 07 de janeiro de 2022

aL---

Danielle Silva Telles
Presidente da CPL

Praça Fâusto Cardoso, '12 - ltabaiana/SE - U31-9712- 13 104 740/0001-10
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ANEXO I

EspeciÍicações, Quantitativos e Preços Máximos

(Anexar Projeto Básico, Plantas, Especificações de Materiais e demais itens)

DESCRIÇAO DO SERVIÇO PREÇOMAXTMO
(R$)

contratação de empresa especializada em obras e serviços
de engenharia para execução da Obra de Construção da

Creche Pré-Escola- Proinfrncia - Tipo 2, na Rua José

Florêncio dos Santos, s/n, Bairro Queimadas - Termo de

Compromisso de Emendas n" 202103935-1, constante no

3o Ciclo do Plano de Ações Aniculadas (PAR- 201 7-

2020), com no de Processo 23400.00098712020-15, de

acordo com o Projeto Básico e Especificações
apresentadas, convertido em Anexo I deste instrumen to.

R$ 2.846.987,03

Praça Fauslo Cardoso, 12 - Ilabaiana/SE - 3431-9712- 13.104 740/0001-10 3 20
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ANEXO II
CARTA-PROPOSTA(Modelo)

de de20

A
Prefeitura Municipal de Itabaiana.
(Endereço da sede da Prefeitura)
ES E SERGIPE

Ref.: Tomada de Pregosno.Ol l/2021

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitagão em epígrafe,
declarando que:

F Executaremos as obras e os serviços objeto da TOMADA DE PREÇOSn".0lll202l, pelo preço

de R$ (por extenso), no prazo miáximo de _ dias vinculado,

exclusivamente ao cronograma fisico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será

contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço

a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros

ou omissões que veúam a ser verificados na elaboração da proposta;

D Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 

-

dias consecutivos,

contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando

que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá,

tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

F Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessilrios à

perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem

como da fiscalização da Prefeitura;

F Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas,

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de

conformidade com as norÍnas e padrões dessa Prefeitura.

Atenciosamente,

de de20

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:

Praça Fausto Cardoso, '12 - ltabaiâna/SE - U3'l-9712- 13.104.740/0001-10 0 21
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS
SERVIÇOS E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃOlVTodeIol

inscrito no CNPJ n' por intermédio de seu Representante

devidamente nomeado, o (a) Sr. (") 

-, 

DECLARÂ que recebeu da Prefeitura
toda a documentação relativa à Tomada de Preços n'. 01112021, composta do Edital e seus

elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a execução das obras e serviços
objeto desta licitação, tendo tomado coúecimento de todas as condições e eventuais dificuldades
para a boa execução das Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de construgão,

equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas,
edafológicas, climatológicas, etc.

de de20

(nome da empresa)

§ome do Representante)

Praça Fausto Cardoso, 12- ltabaiana/SE - 3431-97'12- 13'104 740/0001-10 6L
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AI\EXO IV

PLANILHÀ DE PREÇOS DA LICITANTE

Tomada de Preços n'. /20_.

§o sistema, a LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente,
a itenizzção da planilha de preços da Prefeitura)

Praçá Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- '13 104 740/0001-10 (ü
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PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA

Tomada de Preços no. /20-

§o sistema)

I r J')

<i{P

Praça Fauslo Cardoso, 12 - ltabaianê/SE - 3431-9712- 13.104 740/0001-10 6»
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Prêfeitura lúunicipal de ltabalana

ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MAXIMO

PRAZO DA OBRA: 08 (oito) meses.

oBS. Admite-se uma variação percentual de 20% (vinte por cento) para mais ou paÍa menos em

cada mês, não podendo, no entanto, na totalizâção do cronograma fisico e financeiro ultrapassar

100% (cem por cento).

c

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS 1'
MÊS MÊS

3"
MÊs MÊs

5'
MÊS nrÊS MÊS

8'
MÊS

Contratação de empresa espe cializada
em obras e serviços de engenharia
para execução da Obra de Construção

da Creche Pré-Escola- Proinfância -
Tipo 2, na Rua José Florêncio dos

Santos, s/n, Bairro Queimadas -
Termo de Compromisso de Emendas

n" 202103935-1, constante no 3o

Ciclo do Plano de Ações Articuladas
(PAR- 2017-2020), com no de

Processo 23400.00098712020' I 5, dq

acordo com o Projeto Basico e

Especifi s apresentadas.

PÍaça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/S E - 3431'9712- 13104 740/0001-10
25

-ti



ffi
ffi§

':r?.,.'

iI

/t,

ESTADO DE SERGIPE

Prefêltura Munlcipal de ltabaiana

ANEXovII

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO »O SNT

(u/

%AC - Administraçâo CentralI

o/o

S - Seguro2
%R-RiscoeGarantia3
%

DF - Despesas Financeiras4
Yo

L - Lucro

I . TRIBUTOS

PIS

5

6
%

06.001
v.

COFINS06.002

06,003
Yolo (lei 12.U41?013\Percentual sobre o Faturamen

SS

06.004

PÍaç€ Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/S E - 34g1-9712- 131M 740/0001-10
26
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ANEXO VIII

PLANILHA ANALÍTICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

(no Sistema)

1r, i !.i,
A-.--

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SÉ. - 3431-97'12- 13104 740/0001-10
27



ffi
*frffi

.:tn!P,+,'

'r, j -i ,l ,J

aS>.--

ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO IX

rnocuneçÃo (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em

seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualihcado).

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços n' . 

-/20 
--Prefeitura 

Municipal
de

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de

documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, registrar

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar

todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente

mandato.

de de

NOMEiCARGO

@/
Praça Fausto Cardoso. 12 - Itabaiana/SÊ - 3431-971?- 13.104 740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE

PreÍeitura Municipal de ltabaiana

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPRE,GADOS MENORES (MOdEIOS)

Modelo uA" - Empresador Pessoa Jurídica:

DECLARAÇÁO

Ref.: Tomada de Preçosn'.0l l/2O2l-Prefeitura Municipal de Itabaiana.

inscrito no CNPJ no. _, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(')
v portador da Carteira de Identidade no. _e do CPF n' DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do aÍ. 27 da Lei n'. 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n'.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de dczoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menoÍ, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 0.

(data)

(representante legal)

(8!§5ru@. em caso a/irmativo, assinalar a ressalva acima)

Praça Fausto Cardoso, '12 - ltabaiana./SE - U31-9712- 13.104,740/000 Í-10
29

a



ffi
*im

**p,-,
t 1[

edo

ESTADO DE SERGIPE
PrêÍeitura Municlpal de ltabalana

ANEXO XI

DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÁO AMBIENTAL(MOdCIO)

Ref.: Tomada de Preços no. /20 _ - Prefeitura Municipal de

, inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante
portador da Carteira de Identidade n'legal o (a) Sr. (')

CPF n' , DECLARÁ, para os devidos fins de direito que coúece a legislação
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e

municipal; que tomou coúecimento das restrições, no(nas e proposições relativas à preservação

do meio-ambiente do local e região onde se realizaráo os serviços objeto desta licitação; que

assrüne a Íesponsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE _, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se

responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos

serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se responsabiliza ainda pela autorização
dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na

legislação e nesta licitação, caso seja isso necessiirio.

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MUNICIPAL 

-, 

toda a
responsabilidade por danos e ônus, que veúam a ser associados aos serviços licitado motivados
pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - n". e órgão expedidor)

@
Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- 13.104 740/0001-10
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legal o (a) Sr. (')
CPF no.

ESTADO DE SERGIPE

Prefeltura Municipal de ltabaiana

ANEXOXII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÂO DO OBJETO DO
CONTRATO (Modelo)

Ref. :Tomada de Preços n".01I/202l-Prefeitura Municipal de Itabaiana.

inscrita no CNPJ no. por intermédio de seu Íepresentante

, portador da Carteira de Identidade no. edo

, DECLARA que se Íesponsabiliza pela sua disponibilidade para a

execução do objeto do contrato deconente do presente procedimento licitatório, na forma do aÍ. 7

da Lei no. 8.666/93.

(data)

§ome e assinatura do repÍesentante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

6

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabâiana/SE - 3431-9712- 13 104 740/0001-10
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ANEXO XNI

DECLARAÇÀO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no. 01112021 - Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrita no CNPJ n'. por intermédio de seu representante
portador da Carteira de Identidade n'. edolegal o (a) Sr. (")

CPF n'. DECLARA que o Seúor (brasileiro, maior, capaz,
engenheiro civil), portador do registro no._ no CREA ou CAU- 

- 

é integrante do seu

QUADRO DE PESSOAL na qualidade de conforme comprova mediante

documentação exigida peio Edital (item 8.3.2.2), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita

participar da licitação TOMADA DE PREÇOS n'.---J20-, na qualidade de Responsável

Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços n".___ 120 

-,RESPONSÁVEL TECNICO.
na qualidade de

(nome do profissiona[)
Registro no............./D - CREA OU CAU-

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- '13.104.7401000'l -10
32
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Prefeitura Munlclpal de ltabaiana

ANEXO XIV

DECLARAÇÁO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no. 01112021- kefeitura Municipal de Itabaiana

, inscrita no CNPJ no. por intermédio de seu Íepresentante

legal o (a) Sr. (")
e do CPF n'.

portador da Carteira de Identidade n'.
DECLARA, para fins do disposto no §2o do art.32 da Lei

no. 8.666, de 21 de juúo de 1993, alterado pela Lei no. 9.648, de 27 de maio de 1998, que

inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua habilitação no presente procedimento

licitatório, obrigando-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato

impeditivo da habilitação.

(data)

§ome e assinanra do representante legal)
(CaÍeira de Identidade - n'. e órgão expedidor)

tI

Praçâ Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana,/SÉ - U31-9712- 13.104 740/0001-10
33
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabalana

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÁO PÚBLICO
(modelos)

DECLARAÇAO

Ref.: Tomada de Preços no 01112021- Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrito no CNPJ n' _, por intermédio de seu representaate legal o(a) Sr.(')
portador da Carteira de Identidade no e do CPF n' DECLARA,

para fins do disposto nos incisos III e IV do art.87 clc o parágrafo único do art. 97 da Lei no.

8.666, de 21 de juúo de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada

inidônea de licitar com Orgão Público.

(data)

(representante legal)

Praça Fausto Cardoso, '12 - Itabaiana/SE - 3/31-9712- '13.104.740/0001-10
34
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Munlcipal de ltabaíana

ANEXOXYI

MODELO DE DECLARAÇÁO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP (MODELO)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.'011/2021

DECLARAÇÃO

A
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(") portador da

CaÍeira de Identidade no 

-e 

do CPF no DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa

de 

-, 

e que não se enquadra em neúumas das hipóteses elencadas no § 4o do art. 3o da Lei

Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementat l4'112014 e decreto n' 8.538/2015, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao afi. 49 da Lei Complementar n" 123,

de 2006.

(data)

(representante legal)

Praça Fausto Cârdoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712- 13.104.740/0001-10
@
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municlpal de ltabaiana

ANEXO XVII
MI NUTA

CONTRATO n" 120

ContraÍo de Empreitada por Preço
Global, que enlre si celebram, de um
lado, a PreJeitura Municipal de

e, do outro, a emprcsa
decorrente da Tomada de

Preços n'._ /20_.

A Prefeitura Municipal de _, inscrita no CGC/MF sob o no.-, com sede e
/SE, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.-., e a empresa 

-, 

Pcssoa jurídica dc

Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o no com sede e foro 

-, 

doravante

denominada CONTRÀTADÂ, neste ato representada por _, celebram o presente contrato

de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório no. 120 _, modalidade

Tomada de Preços, que será regido peta Lei n". 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no.

10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas;

CLÁUSULAI-DO OBJETO(aú. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93)

O presente instrumento tem poÍ objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços

de engenharia para execução da Obra de Construção da Creche Pré-Escola- Proinfância - Tipo 2,

na Rua José Florêncio dos Santos, s/n, Bairro Queimadas - Termo de Compromisso de Emendas no

202103935-1, constante no 3'Ciclo do Plano de Ações AÍiculadas (PAR- 2017-2020), com no de

Processo 23400.00098712020- 15, de acordo com o Projeto Básico e Especificações apresentadas.

Parágrafo único -Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,

devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a pÍoposta elaborada pela

CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n".8.666/93, passando tais documentos a fazer

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÁO fart. 55. inciso II da Lei no

8.666/93)
A obr4 objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRECO. DAS CONDICÕTS NB PAGAMENTO (Art. 55,

foro na Rua no._

inciso III. da Lei no 8.666193
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global de

)

R$_
§1'- O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após

supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I.Nota fiscal;
IlRelatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediifuias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;

Praçâ Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/S É-3431-9712-'13.104 740/OOO1-10 @'
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Ill.Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas.

§2'-As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitií.rios em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a

conclusão dos serviços;

§3' -As faturas serão encamiúadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de

até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4' -Oconendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de

imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada

das causas de seu indeferimento;

§5' -O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1o/3o acaÍÍeÍaÍâ indenização por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada

parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que veúa a ser fixado pelo Govemo
Federal, na forma do art. 40, XlY, "c" da Lei no. 8.666/93;

§6'- Os preços contrâtados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) mescs, conúados desde a assinatura do contratol
§7" -Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365

(trezentos e sessentâ e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na

oconência de outras norÍnas que veúam a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade

cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação,

verifrcada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras

apurados pela FGV - Fundação Getúlio vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na

forma do art. 40, XI da Lei no. 8.666193;

§8o -No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Conhatada, os reajustes serão calculados

até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiÍo, para o evento gerador do faturamento.

§9' - Os pagamentos poderão seÍ sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I.Não cumprimento das obrigações da Contratada paÍa com terceiro que possam, de qualquer

forma, prejudicar a Prefeitura;
Il.Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;

III.Não cumprimento do disposto nas Instruções fomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos

deste Edital;
IV.Erros ou vicios nas faturas.

§10' -De acordo com o aÍ1.185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual'

CLÁUSI]LA OUARTA - DA VIGÊNct,l (Art.55. inciso IV. da Lei no. 8,6661931

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, sendo o prazo miíximo de execução das obras, objeto deste Contrato, de 08 (oito)

meses, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo

licitante vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

hipóteses, de acordo com o art. 57, §1'da Lei n". 8.666/93:

LAlteração do projeto ou especificações, pela Administração;
IlSuperveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Ill.Intem.lpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

Praç€ Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE- U3'l-9712- '13.104.740/0001-10
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IV.Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei no.

8.666193 e fixados no Contrato;
V.Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua oconência;
Yl.Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1' -Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronogÍama de execução
poderá ser pronogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2'do ut.5'l da Lei
n'.8.666/93.
§2'- Na contagem dos prazos estabelecidos neste ConEato, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se venoendo os prazos referidos neste ConFato ern dia

de expediente na PÍefeitura, e considerír-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for

explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA OUINTA -D TACÃO ORCAM ENTÁRIA (Art. 55 inciso V. da Lei no.

8.666/93)
Os recursos financeiros paÍa pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta

da Dotação Orçamentaria abaixo especihcada:

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12.365.0005.1.013 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares da

Educação Infantil
/ 4490.51.00 Obras e Instalações
r' 4490.51.03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
/ Fonte 15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino
/ Fonte 15690000 - Outras transferências de Recursos do FNDE

/ 02.05 Secretaria de Educação
r' n365.0005.1.015 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares da

Educação Infantil - Fundeb
/ 4490.51.00 Obras e lnstalações
/ 4490.51 .03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
/ Fonte 15400001 - Transferência do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos

ARÂNTIA íart. 55. inciso VI. da Lei no. 8.666/93)

No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução

contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e

§2" da Lei n" 8.666193. A gaÍantia contratual de que tÍata esta Cláusula poderá ser prestada em

qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contÍâtual.

§1" - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei n". 8.666/93:

I.Caução em diúeiro ou titulos da dívida pública, devendo estes teÍ sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério daFazenda;
II.Seguro garantia;

III.Fiança bancaria.

CLÁUSULA SEXTA -DA G
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§2' - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou

conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de

outras cominações legais, quando for o caso.

§3' - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de

Sergipe S/4, vinculada ao contrato, a Íim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o

art. 56, §4" da Lei n", 8.666/93.

§4" - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras conhatados, expedido o correspondente

Termo de Recebimento Defrnitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no pÍazo de 30 (trinta)

dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do

ContÍato, em consonância com o art. 56, §4'da Lei n". 8.666/93.

§5' - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

valor a que se referem os itens d e á do §t' do art. 48 da Lei n'. 8.666/93, será exigida, para a

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades pÍevistas no §l'do
art. 56 da Lei n". 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da

conespondente proposta, na forma do art. 48, §2" da Lei rf. 8.666/93.

SETIMA DO DIR.E, E RESPON DADE DAS P Es aÉ. 55CLAUSULA ITO SABII,I (

VII e XIII da Lei no 8.666193

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I.Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, efrcácia e a

efetividade ta realizÀçdo dos serviços prestados;

Il.Observar pÍua que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com i§
obrigações assumidas pela ContÍatada;

Ill.Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;
IV.Notificar à ContÍatada, por escrito, a oconência de eventuais imperfeições no curso da execução

das obras, fixando prazo para as devidas correções;

V.Efetuar o pagamento na forma previsüa neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I.Executar fielmente o objeto contÍatado e o pÍazo estipulado;

Il.Aceitar, flas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites

fixados no § 1" do art. 65 da Lei n'.8.666193;
Ill.Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

IV.Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciríria,

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive
os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

V.Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Vl.Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.
Parágrefo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer informações, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Contratante.
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana
CLÁUSULA OITAVA . DAS MULTAS E PENALIDADES( Art. 55. inciso VII. da Lei no

8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0l% (um por

cento) do valor do contrato, por dia de atÍaso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos

parciais previstos no cronograma fisico-financeiro, e desde que a motivo do atÍaso teúa sido por
culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da

ConÍatante. O atraso superior a 30 (rinta) dias consecutivos será considerado como inexecução
total do contrato.

§1'- A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§2" - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I.Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e noÍrnas técnicas vigentes;
II.Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III.Por transferência de Contrato, a ContÍatada fica sujeita a multa de l0%o (dez por cento) do valor
deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da

Contratânte .

§3' - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
da obra conüatada decorrer de:

I.Período excepcional de chuva;
II.Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;

III.Falta de elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à Contratante'

§4" - No caso de ficar comprovada a existência de inegularidades ou ocorrer inadimplemento

contÍatual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, âinda, em caso de inexecução, total ou

parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no

art. 87 da Lei n'.8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I.Advertência;
II.Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III.Multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
fV.Suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administragão do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V,Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

§5" - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatrírio que não retirar a nota de empeúo no prazo

estabelecido, conforme estabelece o arÍ. 64 da Lei no. 8.666193. O valor da multa, neste caso, será

de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO art. 55 inciso VIII da Lei no 8.666193)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do AÍ. 78 da Lei n'.8.666/93, na forma do aÍ. 79da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2"do aÍ. 79 do mesmo
diploma legal.

a-
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ESTADO DE SERGIPE

refeitura Munlcipal de ltabalanaP

CLÁUSULA DÉCIMA. Dos DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESC ISAO
Art.55 inciso IX da no 8.666/93

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÂO APLICÁVEL À NXNCU Áo DOC
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS aÉ. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).(

O presente Contrato fundamenta-se:
I.nos termos do Tomada de Preços no. /2l- qrrc, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b, não contrariem o interesse público;

Il.nas demais determinações daLei 8.666193;
III.nos preceitos do Direito Público;
IV.supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se hzerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCTM,q, SNGT'NDA. DAS ALTERACÕES (Art.65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da

Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada hca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ.65, §2", II da

Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA ÃoC

Ârt.67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompaúar e fiscalizar a execução

do presente Contrato

§1' - A fiscalização compete, entre outÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do
ContÍato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as contribuições devidas ao INSS, bem como seÍão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalizagão dos

serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (ATt. 73, Lei nO

E.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei n". 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
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a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompan]ramento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do

Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei

n'.8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA OUINTA- DAS DISPOSTCÕSS CnRÁrS E FINAI§
I.Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a Contralada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato,

respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

II.A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada peÍante a Prefeitura.

IILPara a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contruto, um Engeúeiro como seu representante, com a competência de Gestor de

Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atÍibuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato,

determinando o que for necessiirio à regularizagão das faltas ou defeitos observados.

IV.Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

dàsignação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores

hierarquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V.Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para

gaÉntia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,

óonforme o gÍau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM SEXTA. DO F'ORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como unlco

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presenqa de 02

(duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, de de20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

II-
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